
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 951 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de placas de sinalização em todas as praças
municipais, indicando a proibição de trânsito de bicicletas e motos elétricas, com o objetivo de garantir
maior segurança para pedestres e preservar os espaços de lazer e convivência.

Justificativa:

A circulação de bicicletas e motos elétricas dentro das praças municipais pode representar risco para
pedestres, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, além de prejudicar a
preservação dos equipamentos, calçadas e áreas verdes. A instalação das placas contribuirá para a
organização do espaço, prevenção de acidentes e valorização das áreas públicas de lazer, garantindo
que todos possam usufruir das praças com segurança e tranquilidade.

   
Sala das Sessões, 24 de Abril de 2026

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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